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LEI N" 2778 DE 15 DE MAIO DE 2024

dotação orçamentária
pÀocnaueÇÁoFONIIS

021|0.05. 10.1 22.A1 12.2176 1'500 Des pesas. de.ExercÍcio Anterior

02.1 0.05.'10.122.01 12.217 6 150ó lndenizaÇges-ê Restituiçóes

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO

oRçAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO GOTARDO' EM

FAVOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

oPovodoMunicÍpiodesâoGotardo,atravésdeseusrepresentantes,aprovoueeu,Preíeita
Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art.l".FicaoExecutivoMunicipatautorizadoarealizarremanejamentoêaabrirCréditoSuplementar
aoorçamentoGeraldoMunicÍpionovalordeR$120.000,00(centoevintemilreais),emfavorda
secreiaria Municipal de saúde, conforme disposto nos artigos 40 a 43 da Lei N"4.320/64.

Art. 20, A natureza da despesa e fonte no valor constante do artigo 1o será incorporada na seguinte

FICFIA NAf,, VALOR

33.90.92.00
33.90.93.00

60.000,00
60.000,00

- Cd»reo IONTE PRO

oz.t o.oo.1.o.soz.or zs.t.gse 15OO' OBRAS.INSTAúÇÔES

'120.000 0

FICHA NAT vÃLoR

954 44.90.51.00 120-000,00

TOT A L

Parágrafoúnico.FicaoPoderExecutivoautorizadopromoveraSalteraÇõesnecessáriaspara

"ornp"utioiriruçao 
ao ppA e LDO, nos termos do art. 16, § 1o, incisos le ll da Lei complementar no.

101/00.

Art. 30, para fazer Íace às despesas do artigo 2o, frr;a o Executivo Municipal .autorizado 
a utilizar

anulação, por decreto, "onrorrã-o-ú.ú 
noi in"i.or l, e lll do §1' do art. 43 da Lei Fêdêral n'

;.à;ôi64,' ;" ,"1;i a" nS r zo.oó0,00 icento e vinte mil reais)' das seguintes dotações:

TOT A L 120.

Art.4". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

Píefeitura Municipal de São Gotardo, í 5 de maio de 2024'
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